
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
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Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837 – Centro – Fone: (43) 3571 1122 
 

LEI Nº 1.212/2017 
 

SÚMULA: 
“Autorizaorepassedecontribuiçãoassociativa 
mensalàATUNORPI–Associação Turística do Norte 
Pioneiro do Paranáedáoutras providências.” 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 

EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art.1°EstaLeidispõesobreaautorizaçãoderepassedecontribuiçãomensalATUNORPI–
Associação Turística do Norte Pioneiro do Paraná. 
 
Art.2ºFicaoExecutivoMunicipalautorizadoarepassarcontribuiçãoassociativamensal no 
valordeR$500,00 (quinhentos reais)àATUNORPI–Associação Turística do Norte Pioneiro 
do Paraná. 
 
§1ºOvalordacontribuiçãodequetrataesteartigoseráatualizadomedianteDecreto,deacordo 
comasdeliberaçõesentreoExecutivoeaATUNORPI–Associação Turística do Norte Pioneiro do 
Paraná emAssembleiaGeral. 
 
§2ºOutrosv alorespoderãoserrepassadosparaaATUNORPI–Associação Turística do Norte 
Pioneiro do Paranácomo contrapartida financeira para realização de projetos,eventose 
ouações específicas. 
 
Art.3ºAsdespesasdecorrentesdestaLeicorrerãoporcontadasdotaçõesconsignadas 
noorçamento do município. 
 
Art.4°Estaleientraemvigornadatadesuapublicação, revogando-se asdisposiçõesemcontrário. 

 

Siqueira Campos, 12 de dezembro de 2017. 

  
Fabiano Lopes Bueno 

Prefeito Municipal 
 


